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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 505, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 

 
 
  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
DE JANEIRO, nomeado em 07 de maio de 2018, nos termos do Decreto presidencial, de 19 de abril 
de 2018, com competência delegada pelo art. 2º, III da Portaria nº 1.373/2019/GAB/MEC, DOU de 
19 de julho de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no 
Processo Eletrônico nº. 23826.000466/2021-34, resolve: 
 
 
 

            Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de pessoal nº 151, de 16 de fevereiro de 2022, 
que concedeu direito à licença para Tratar de Interesses Particulares, com base no Artigo 91, da Lei 
nº 8.112/90, com redação dada pela MP nº 2.225/2001, à servidora THAGATA RANGEL DIAS 
BASTOS, Matrícula SIAPE nº. 1830723, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do 
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, pelo período de 04 de abril de 2022 à 
03 de abril de 2025; 

 
 
           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 

 

 

  

 
 

RAFAEL BARRETO ALMADA 
REITOR 
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